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PROJETO DE LEI NQ 10-E-95 

CRIA NA CIDADE AS FEIRAS LIES DO PROITOR 

RURAL E DL OUTRAS O11TDTCIAE. 

A Câmara Municipal de Cons.Lafaiete decreta: 

A:rt. 	Fica o Poder Executivo Municipal de Conselheiro Lafaiete 

f~OP-1
autorizado a criar, na cidade, as Feiras Livres do Produ 

tor Rural. 

o 
- As Feiras de que trata o artigo anterior destinam-se ex-

clusivente, . venda a varejo de flores, plantas orna - 

mentais, frutas, legumes, verduras, ovos, mel com r6tuic, 

produtos da lavoura e mus sub-produtos. 

Os feirantes sao isentos de quaisquer impostos e taxas ' 

previstos em Lei Municipal, ficando, porém, obrigados a 

provarem a sua qualidade de produtor rural, como também, 

a declararem o loca], de suas culturas e a utilizarem bar 

raca padronizada para negociarem os seus produtos. 

GRAFO iiICO - As 

gat6rias e 

fant es. 

.IAit  tt 

1; 

será de responsabilidade dos

0. 
Livres do Produtor Rural. 

barracas de que tratar o artigo 3 sero obri 

a sua aquisição 

eitura Municipal de Conselheiro Lafaiete fixará 

ital determinando os pontos de funcionamento das Feiras

191 
• 

-, •. 4. k 	 - - 
	

'  pti' 
w 

Piei 

j.Uçs 
A. 	

q 
• t 

c 

PMCL  -  068 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

s Feiras Livres funcionarão aos sbados e domingos, no 

horário de 07:00 .s 12:00 horas, podendo, no entanto, a 

critério do Executivo Municipal designar-se outros dias 

e horários. 

- O feirante fica obrigado a colocar plaquetas com preços 
e 

explícitos vis{veis nas mercadorias a serem vendidas. 

NI00 - Fica estabelecido que as plaquetas referidas o 

neste Artigo deverão ter as seiintes dimenses: 

0 915 X 0,10 m. 

Ar-t. 79 - Tos dias de funcionamento das Feiras, fica pr(bida a c 

merci1izaço de produtos hortifrutigranjeiros em qualquer 

ponto da cidade, ressalvado, todavia, o caso de comercia 

te estabelecido. 

Art Q -Os produtos que figurarem na Feira s6 poderão ser vendi-
'dos em outro local se o feirante ou ambulante pagar o im 

posto de licença do comercio nos temos da legislação em 

vigor, fora do horário de funcionamento da Feira. 

Os pontos de localização de cada feirante serao fixados' 

e devidamente respeitados, ficando os respectivos feiran 

tes obrigados a procederem a retirada de suas mercadorias, 

até 30 (trinta) minutos após o horário de funcionamento' 

da Feira. 

O 1INICO - O feirante deverá chegar ate 30 (trinta) minutos 

após o inicio da Feira, sob pena de ter seu lugar ocupa-

do. 

- Fica proibido o uso, para qualquer fim, das arvores exis 

tentes nas vias publicas onde se localizarem as Feiras , 

salvo o estabelecimento de barracas debaixo das mesmas , 

a critério da Prefeitura Municipal. 
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tPY As mercadorias adquiridas nas Feiras no poderao ser r 

vendidas no seu recinto, e nem tampouco, depositadas ' 

nas vias piblicas. 

\12 Após descarregados, os veículos e animais deverão ser 
Ç kV 

'4 	imediatamente retirados para outro local, a fim de se 
evitar acidentes ou de prejudicar o transito no recinto 

da Feira. 

permitido aos fefrantes abandonarem no recinto da 

Feira mercadorias restantes, que nao teifriam sido vendi-

das, a sobra terá que ser imediatamente recolhida. 

Terminada a Feira, a Prefeitura Municipal diligenciara 

no sentido de proceder à limpeza da área recin ocupada, 

o que deverá ser feito imediatamente após seu encerra-' 

mento. 

- Não é  permitida a permanência e o trrisito de vê.[ culos' 

ou animais no recinto da Feira, durante o horário 	de 

seu funcionamento, cabendo ao Fiscal da Prefeitura to - 

riar as medidas que julgar cabíveis para a sua retirada. 
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- Para as instalações das barracas, deverão ser obedeci - 

dos os seguintes critérios: 

a) - Espaço mínimo de 1,10 m entre uma e outra, a fim de 

se permitir a passagem do público; 

b) — As barracas dispostas em alinhento de modo a ficar 

uma via de transito no centro e tero sua frente vai 

tadas para esta via; 

o) - A distribuição das barracas ser feita obedecendo ' 

sistematicamente a ordem numérica de inscrição. 
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d) - As barracas obedecerão a um tipo padrão e serao ' 

desmontáveis de acordo com o modelo oficial da Pre 

feitura unicips.1. 

- Na disciplina inteii.a das Feiras, ter-se-á em vista: 

1 - Manutenção da ordem e do asseio; 

II - Equilíbrio no seu provi sionento, obedecendo a ' 

uma regularidade; 

III - Proteção aos feirantes e consumidores contra mana 

bras prejudiciais aos seus interesses. 

- Pica, inicialmente fixado at 100 (cem) o numero de bar 

racas das Feiras Livres do Produtor Rural. 

- A matricula do feirante será feita mediante a apresenta 

ço dos seguintes docurentos: 

1 - Atestado do Produtor Rural, foniecido pela ATER-MG; 

II - Documento de Identidade ou CPF. 

O 	11T1CO- No caso de feirante ,que não é produtor, apresen 

tar apenas o item II, as riatrïculas dos feirantes serao' 

formalizadas em Carteira, foniecida pela Prefeitura Mu.n 

cipal, a qual o feirante deverá sempre trazer consigo. 

20 - Os feirantes, já portadores da matrícula deverão renova-

la num prazo mximo de 60 (sessenta) dias a partir da da 

ta da publicação da presente Lei, observando-se o que 

dispe os artigos 18 e 19. 

- Fica terminantemente proibido aos feirantes a venda de 

suínos, caprinos e bovinos vivos ou abatidos, como t - 

bem s seus produtos e sub-produtos. 
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- A matrcifla será concedida a t{tulo precário, podendo 

a qualquer tempo, desde que haja motivo justo, ser 

cancelada pela Prefeitura. 

- Cada feirante no poderá ter mais de urna raatrcula 

em consequência do que, no poder. tanbm possuir mais 

de uma barraca. 

Somente serao permitidas as transferncias de rnatr{cula, 

nos seguintes casos: 

a) - Por morte do feirante, para o nome de herdeiro le-

gal, por espólio desde que o requeira até 90 (noven-

ta) dias, a contar da data do óbito. 

b) - Por doença infecto-contagiosa ou incapacidade fs 

ca do feirante devidamente provadas, para nome 	do 

cnjuge ou filho, desde que o requeira até 90 (noven 

ta) dias a contar da data do atestado médico respecti 

70. 

e 

- A matricula será cassada, 

das seguintes infrações: 

quando constatada a prática 
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a) - Venda de mercadorias deterioradas; 

b) - Cobrança superior aos valores fixados nas plaquetas; 

C) - Fraude nos preços; 

a) - comportamento que atende contra a integridade fsi-
ca ou moral; 

o) - Pemiss.o de atividades por pessoas n.o credencia - 

das; 

f) - Transgressão de natureza, grave das disposiç6es cons-

tantes desta Lei. 
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26 - A manutenção da ordem e da disciplina, bem como a segu-

rança rança no expediente da r,  eira, estará a cargo da Pol 
1ca 

Militar, a qual devera ser solicitada pelo Chefe do xe 

outivo Municipal. 

o quilograma será a medida preferencial adotada nas Fel 
ras, ficando a cargo do Instituto Nacional dos Pesos e 

Medidas e suple±ivente pelo Município, a aferição de 

peses e medidas, quando julgar necess&rio. 

28 - Haverá durante o horário da Feira, um Fiscal da Prefei-

tura Municipal, a fim de fazer observar as disposiç6es' 

O tNICO - Ao fiscal caberá manter rigorosa fiscalizaçao ' 

no que se refere a higiene, examinar os produtos expos-

tos a venda, mandando retirar os que julgar nimpr6prios 

para o consumo, sem prejuízos de outras san.çes previs-

tas em Lei, ficando ainda recpons.vel pela elaboraçao I  

do relatório das ocorrências verificadas no recinto da 

Feira, o que será feito em livro prprio que ficará sob 

a guarda da Prefeitura Municipal. 

29 * Revogam-se as disposiçes em contrrio, especialmente a 

Lei nQ 2.l9/8O,  entrando a presente Lei em vigor na da 

ta de sua publicação. 

PREFEIJi?A Mfl!'TICIPAL D CTSELHEI11O LAFAIETE, AOS 19 DE 

da presente Lei. 

tia 

J$TEIItO DE 1995. 
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mo. Sr. Presidente, 

Eos. Srs. Vereadores: 

Pretende-se, atravs do presente Projeto de 

Lei, a revogação da Lei 2.159/80,  que se refere à criação de Fei-

ras Livres em nosso Município, bstituindo-a por uma Lei moderna 

e eficiente, no sentido de adequa-- as Feiras Livres à realidade ' 

de hoje. 

Como e do conhecimento de V.Exa4 e dos de - 
mais Vereadores, nossa cidade é carente de indistrias, o que tem' 

gerado sérios problemas s6cio-eeonmicos, principa1ente o desem-

prego, o que faz da atividade de feirante, uma fonte de renda pa-

ra mui- lu-as f lias lafaietenses. 

Outro ponto a considerar no presente Projeto 

de Lei, £ a padronização das barracas  e a sua aquisiçao que ser' 

de responsabilidade dos feirantes; desta forma conseguiremos or 

nizar as Feiras sem onerar o MunicCpio. 

Com estas consideraçes, esperamos a aprova  

çao do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIEE, 

AOS 19 DE JATEIRO DE 1995. 

PMCL- €8 
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LEI N,Q 215.9/80  

CRIA, 1J1 CIDM, 	IRS LIVRES DO 1iOJJUJ.UR RURAL 

L DÁ OUTRAS i'U.OYID1CIA3. 

A Câmara iiunioipa3. de Con$clheiro Lafaiete decreta e eu, 

Trercito iiunieijal, sanci3no a ceguinto Lei: 

• ART • 12  - Fica - o Poi]er Exeoutiva Municipal de Conselheiro Lafaiete 

autorizado a criar, na cidade, as Feiras Livres do Pro - 

dutor Rural; 

AP.TI 29 - As Feiras de que trata o artigo anterior destinam-se, ex-

clusivaniente, t venda, a varejo, de flores, plantas orna-

mentais, frutas, legumes, verduras, aves vivas, ovos, mel 

com rótulo, produtos de lavoura e seus sub-produtoa. 

A1ÁG1'AFO 11I00: Permite-se a atuação no recinto da feira, de comer-

ciantes caracterizados corno ambulantes, vendedores, vende-

doma de pescados e de produtos horb.igranjeiros sem pro - 

duçao similar no município. 

AT. 3 -. Os feirantes são isentos de quaisquer imposto8 previsto.3 

em Lei liunicipal, ficando, porm, obrigados a provarem a: 

sua qualidade de produtor rural, como tanibm a declarem 

lugar de suas culturas. 

P!UÇGPAUO 1 - Corztituem-43e documentos comprobatrioc a Declaração) 

de Produtor Rural, fornecida pela Secretaria de Estado da: 
/ 	

•. 	Fazenda, de Minas Gerais e atestado de produtor fornecido 

pela EMATER-4'IG. 
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PARiGRAF0 22 - O Atestado de 1rodutor fornecido pela EMAR41G, ter 

validade de 6 (sela) meses. A sua renoivaçaoàevvr. eer'so - 

licitada ao ro de competência com 30 (trinta) dias de a 

tecedncia, a contar da data do seu vencimento e dever ser--

apresentada 

er:

apresentada à, Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

para todos os devidos'fin.s. 

ART. 4,2 A Prefeitura Municipal fixara'. Edital, determinando 08 pon - 

tos de funcionjiiento das Feiras Livres, do Produtor Rural. 

IdiT • 52 - As Peiras Livres funcionarão aas sábados e. domingos, no ho - 

rrio de 7:uü s 12,00 horas, podendo, no entanto, a crit - 

ri. o do Lxecutivo i'iunicipal, designar-se outros dias e lio - 
o 

rarioe. 

ART. 62 - 0 feirantes fica obrigado a colocar plaquetas com preços / 

ox1ícitos e visíveis, nas mercadorias a serem vendidas. 

PARÁGRPFO ÚIITICO - Fica estabelecido que as plaquetas referidaa neste 

artigo, dever.o ter as seguintes' dimens3es: 0,15X0 910m. 

ART. 72 - Naa, dias de funcionamento das iei.ras, fica proibida a co - 

mercializaçi.o doa produtos hortigranjeiros: em qa3  quer: pon-

to da cidade, ressalvado,, todavia, o caso de comerciante es-

tabelecido. 

ART. 8 - Os produtos que figurarem na Feira s6 poderão, ser vendi 

dos em outro local, se o feirante ou ambulante pagar' o Im - 

posto de licença do comercio nos toirioa da iegiaiaçaa em 

vigor, fora do horário de funcionamento da Feira. 

ART. 92 - Produtos hortigranjeiras vindos de outras a'.reas somente 

poàerao ser come rcializado.a nas. Feiras, se não houver pro-

duçao similar no Município,, mediante pagamento de taxas e 
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pecial e após receberem aprovação da pessoa designada pelo 

Prefeito Municipal, para verificar o bom estado do produto. 

.ART. 10 -Os pontos de localização de cada feirante serão fixados e de 

vidamente respeitado, ficando os respectivos feirantes obri 

gados a procederem a retirada de suas mercadorias, at 30 / 

(trinta) minutos apc3 o horrio do término de Í'uncionamen 

to da Ieira. 

/U. 1J 	Fica proibido o uso, para qualquer fim, das, rvorco oxiote 

tes nas vias públicas onde se localizarem az Feiras, 3alvo O 

estabeleci::ento de barracas debaixo; das: mesmas, a critrio 

da Prefeitura lIunicipal. 

ART. 12 - As mercadorias; adquiridas nas Feiras nao, poderão ser re - 

vendidas no seu recinto, nem tampouco, depositadaa nas,/ 

vias publicas. 

ART. 13 	Após descarregados, os veículos, e animais deverão ser / 

imediatamente retirados para outro local, a fim de evita 

acidentes ou prejudicar o tr.nsito no recinto da Feira. 

ART. l4 - o per iitido aos feirau.tea abandonarem no recinto 

da Feira as mercadorias restantes, que no tenham sido ve 

didas; a sobra terá que ser imediatamente recolhida. 

ART. 15 - Tenninada a Feira, a Prefeitura Municipal diligenciar' no 

sentido de proceder limpeza de 	rocem-ocupada, i. 	o que (1 

deer ser feito imediatamente aps o seu encerramento. 

ART. 16 	Nao permitida a perman&ncia: e o transito de veículos 

ou animais no recinto de Feira, durante o hor.rio do seu 

funcionamento, cabendo ao fiscal da Prefeitura tomar as 

medidas que que julgar cabiveis,,para a sua retirada. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

ART. 17,2 
 

Para aS ifl.stalaç6eu das barracas deverão , ser obedecidos 

oz seguintes critrios: 

a) Espaça mínimo de 1,60 ias entre unia e outra, a fim do-

se pei,nitir a passagem do publico.; 

b) Aa barracas dispostas em alinhamento, de modo a ficar 

uma via de transito no centro e terão suas frentes / 

voltadas para esta via; 

a) - A distribuição das barracas será feita, obedecendo. / 

sistematicamente a ordem numérica de inscrição;, res—

salvadaS as barracas de pesca, que, serão instaladas 

em grupo; 

d) - As barracas o.bedecerao a um tipo padrão e. desmont - 

veis, de acordo com o modelo oficial da Prefeitur; 

e) - O feirante.é obrigado a conservar a barraca e ele de 

tinada em perfeito estado de ,conservação e higiene.. 

APT. 18 	Ficará sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal a. 

fabricação das barracas destinadas aos feirantes, reser. - 

vando—se i mesma o prazo in.ximo. de 60 (sessenta) dias para 

colocá—las i disposição dos interessados, prao  esse. que. / 

ser contado a partir da data da publicação' da presente 1e1i 

PARÁGRAFO ÚNICO : A guarda, montagem e desmontagem das- bavacaS fica. - 

rao sob responsabilidade da Preí'eituraNunicipal. 

AR. 19 - Ficam estabelecidas as seguintes categorias de feirantes.: 

CATEGORIA À -- Produtor Rural 

CATEGORIA B - Vendedores de Pescados 

CATJGO1UA C - Vendedores de Produtos liortiganjeiros. sem 

produço similar no uunic.fpia. 

A ItT • 202  - 0 feirante Li caz obrigado a es tabele ce r sua barraca, polo 
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monos 3 (tis) vozes num período de 30 (trinta) dias con - 

secutivosp sob pena do cancelamento de sua matrícula. 

PARG!t 	11N100 : O Fiscal da Prefeitura i'Iunicipal fará registro, 

cm livro inróprio, da frequência do feirante. 

ART. 21 - Na disciplina interna das Feiras, ter-oe--& cm vista: 

1 - Manutenção da ordem e do asseio; 

11 -. i.quilíbrio no seu provisionamento, obedecendo a uma 

regularidade; 

111 - Proteção aos feirantes e consumidores contra mano - 

bras, prejudiciais aos seus interesses. 

iUtT. 22 9  Para o uso das rracae, durante o primeiro ano de ati - 

vidade do feirante, fica fixada uma taxa no valor corres-

pondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de Referen-

cia da Unidade PadrO  Fiscal do Estado de Minas Gerais: . 

para todas as categorias, a ser pa: mensal e anteoipa - 

damene. 

PARÁGRAFO ÚNICO Para os anos subsequentes, fica fixada uma taxa no 

valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do / 

valor de referência referido neste artigo. 

ART. 23Q Para os Vendedores de Produtos hartigranjeiros sem produ-

çao similar no I1unic.pio, 8OTO cobradas as taxaa exigí - 

veia segundo o que disp6e a legislação em vigor-- 

Al2. 20 - Fica, inicialmente,, fixado até'100 (cem) o numero de bar- 

racas das Feiras livros. do Produtor Rural. 

L'RjÇGRJUO Úi;ico : Fica Lixado em 80) (oitenta por cento) o numero de 

barracas para utilização na categoria de Produtor Rural
o  

, 

105. (dez por cento) para vendedores de lescados e 10% (dez/ 
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por cento)) para Vendedores. . de 1?roduto.s hortigranjeiroa 

sem produçao similar no Município. 

ART. 252 A matrícula do feirante aerá feita mediante a apresen - 

taçao doe seguintes documentas: 

Categoria irodutor, ittnri.11 

1 	Atestado do. Produtor.- Rural Fornecido pela EMATER— 

I•IG; 

11 Atestado. de sanidade Física e Mental £orneoido 

pelo 1osto. de. Saude da residnoia do feirante.; 

- oa (dois) retratos, tamanho 3 x 4 para as demais,  

oategoriaaz 

Os. documentou a que se referem os itens 111. e 1V, desta,  

artigo., sendo certo que. as matrículas doa f3irantes serao 

Xoi1izadas em Carteira £oiecida. pela prefeitura. Munici-

pal, cujo documento o feirante é obrigado a trazer oo15igo. 

ART. 262 - Os feirantes, já' portadores da matrícula deverão reno.vla. 

num prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da data da. 

pub1ioaç.ai  da presente: Lei, obeervand.o-se o que: diapem. oa 

artigoe22 a..25.. 

ART. 272 Fica terminantemente. proibido. aos feirantes a venda' de. ani-

nos, aaprinoa o bovinos vivos ou abatidos, como também 08 

seus: produtos e sub-produtos. 

ART. 28,2 A matrícula ser concedida a título preoa'rio, podendo, a 

qualquer tempo, e desde que: haia motivo justa, ser: cance-

lada pela. I'reícitura IIunicpaI.. 

A1tI, 29 	Ca feirante n.o padera' ter maia, de urna matrícula, em 

coneaquncia do que, não) podera'. taxba'm poaouir mais, de: / 

1 (uxnè, barraca. 
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ART. 302 . Somente eerao. permitidas as trannfer6nciaa de matroulaa, 

nos seguintes cacos: 

a) i'Qr morte do feiramente, para o nome do herdeiro legal, 

por,  e.ep&lio desde que o requeira até 90 (noventa) dias, 

a contar--da data do bito; 

b) Por doença infecta-contagiosa ou incapacidade LCsica. doi 

feirante, devidamente provadas, para o nome do c.&njuge.: 

ou filho desde que o requeira até 90 (noventa) dias a' 

contar da data' do atestado mdico respectivo.. 

ARÍ1. 3I 	A matrcu1a será casada, quando con ataç1a a. prtica das.. 0e2 - 

gu.intea inraç6es. 

1) 	Venda de mercadorien: d.cterioradaa; 

a) 	Cobrança superior--  aos valorea fixadoa nas p].aQuetaa. 

3) 	Fraude nos pre çoa, medidas. e balanças; 

4.) -. Comportamento,  que atende contrw a into 	adG t81.Ca OU. 

moral  

5.) -. 1e-zTniq0.  de ativid.ad.e.a por, peasoas., não) cred.enaiadaa; 

6). - Tmireasao. de. natureza gravw da& dispasiç6es cana - 

taxitea desta: lei. 

JRT • 	A manutenç.o da ordem e da' disciplina, bem como. a aegurança. 

flO; expediente da Feira, estar a carga da,  Polícia Nfl.itar, 

a qual devera. ser solicitada pelo Chefü: do Eou,tv. . Mwiioipa 

ART.. 33: 	O quilograma serár a medida preferencial ado.rtad.a: nas Feiras, / 

ficando a cargo do Instituto Nacional de. Pesoa e. Medidaa aui 

/1 	 aup1eivanente pelo município a. a.feriçaa de pe.soa e me(ti3 9  

1 	
• 	quando julgar neceasaria. 

ÁR1'. 349 Haver durante o horrio da Feira wn fiscal da Prefeitura Mu-

nicipal, a fim do fazer obiervar as c1iopoaiçes da presente Iã.  
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PARÁGR1kR) ÚNICO - Ao Fiscal caberá. manter rtoro.aa fiscaiizaçao no.) 

que se refere a higiene, examinar os produtos expostoS:. 

Venda, riandando retirar os que julgar impprion para O cO 

sumo, sem prejuzo.,  de outras sanç6oa previstas em lei, Li. 

condo ainda responsvel pela elaboração: do relatório das: / 

aoorrencias verifiondas no recinto. da Feira, o que sem' Lei-

to em livro próprio; que ficará sob a.. guarda. da Prefeitura / 

Municipal. 

A`. 35.Q - Revogamsoc as disposições cm contrrio, entrando esta lei 

em vigor, na data de sua publicação. 

IIando, portanto, a todao as autoridades a quem o conheci-

mento e. execuç.o desta lei pertencer que a cumpram e Laçam 

c.uuprir tão inteiramente como nela. se  cont&n. 

PAIS CIO DA flEiE 1 TURA I'1UN IPAL DE CONSJ Uil IltO LAPA IE 1E, 

AOS 27 DE }RÇO DE 1980. 

2eèitoMunioipa1 



C ti A ! 	1 U N 1 C 1 F A L DE: C O N S - L A A 1 E: T E: 

..PARECER r' ooiisso 
DE LEI No. i0E»9 

DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 

Projeto de Lei cju.e rr:ia na cidade as feiras livres 
do.p±jut or rural e d outras prov].dinc ias. 

Trata-se  de proposta do Exerut ivo Municipal no sent ido 
de. - rejulamentar as feiras 1 ivres de produtores rurais 
na CldRcft, 	no havendo pois, 	m..c'dnTlentr 	de ordem legal 
para a- si-ta tramitaç(o regimental 

CONC_U34J 

Que 	o Projeto oe Lei no. i0-E-93 seja discut ido e 
votçIj pela Câmara em P1enrio. 

SALA DAS COMISSÕES, 07 DE FEVEREIRO DE í991-5  

VEREADOR OL 	O HENRIQUE:S NOGUEIRA 

VEREADOR BE--l-41T0 NICOLAU LAPORTE 

/ AR PM / 

VEREADOR t:ARLE )JE ARAÚJO 

:vara  par 



LIiNiCiFi DE iDOS 	FAIETE 

rARECER 	DA rOIviiESO ti 	EroNoI:EA, POL. :: ïic A URBANA E 
hUL ( 	AO FIROjETC3 UL E.. No.  

E: L.. A T 6 FR 1 cIt 

PROJETO DE LEI OUE CRIAp NA CIDADE AS FEIRAS LIVRES 

DO PRODUTOR RURAL E LIA YU kf 1 kuç ILiEI4L 1,Ai: 

F U N D A 11 E: 	C co 

o E:xcLtt iva Municipal 	vi através do rsent: Pro3e.'to 
': 	L.E 	iut rn 	 cornc L 	i 	çocios gemei-os- 1 LII1r.LOt, 

as 	feiras 1 ivrs da cidadE, medida salutar , uma VEZ que 
estabelece 	cr i  r :Los disc ip 1 inadores na organ izaço das 
mesmas, bem como, cria 5a1va-uardas de interesse da mur%ici 
a1 idade 

C IJ N C L. LII 

Esta Comiss:o E: de parecer que o presente Projeto 
3C 	uIi vil c ido 	 1 

SALA DAS COMISSES, 09 DE FEVEREIRO DE "OPEiCS. 

:CVAN DA SILVA TA' 

VEREADOR ROECí'NNt'EE 	NTO 

VER EAD 

AU LO / 9 f5 



citF 	 icIF4L DE 

t:ECER D COMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E .OViNIST RÇO 
::QjflQ DE LEI No 

ir 6 F i 

TRATASE O PRESENTE DE PROPOSTA 'i: LEI tio EXECUTIVO 
MUNICIPAL. CUE CRIA ti as cIti:: FEIRAS LIVRES tio PRODIJTOR 
;URAL 	liA UU i 	- ÜViDtNC iAS 

Apôs minucioso exaiTiE 03 F'ro3eto de L  í 	m apreço, 
verificamos que o mesmo disciplIna a s feiras dos produtores 
rr a 	u e 	a existem no hlun irip :Lo , 	p r o p i'::: iando melhores 
c:onoiçdes para o exerc:Lc J. C) ao poder de paI iria d:a  Admi-
n 1 aça() Mu  ir ipal sobre a qual idade dos produtos comer 
cal ±zados, 	hiiiene e organ:Lzaço das r e íP e  idas feiras 
1 i v  e 

Esta Comisso é de parec:er que o F'roieto de Lei No. 
.L'Õ 1_. i5 	ciev R : e r i 	Lç t ..da ' 	'c_' 	 J c li zi r .0 

SALA DAS COMISSES. 09 FEVEREIRO DE i995 

  

VEREA:ÜOR wANïtEFtLí"(  IJos 	TI  (:I( 

VREADOR JAIR iODORO DOS SANTOS 

VEREADOR 000 DERLY DíN CRUZ ALEIXO 

PAULO /9t 



VERE to: IVAN A si L.VA TAVARES 

1j 
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;o 
/AR P / 

4A 	ÜUN :ic c';:: 	 DE 	 IETE 

iEN:D 	iOD :c : cr ivA AO 	T 160 	. rio ROETO DE: LEI 

o art içjc:' :çj 	GO prs(flt( 	 : ter 

No 

W. 	o. 	 eir:.s 	L.c:ioro 	C) 

);-A dos 	e do!vLin9cLs 	no 	ï:.r :o 	('7 	.s 	1.3 
rOra3 	podendo, no ent ca nto 	:, crit lE,r:Lc: 

);J.:ï:)i Gi:i.s e 

o .u.ment o 	do 	ir, or à V,  :. c:' 	de 	tunc: io ria ment o 	s 
r,4 	 Pa r 	il'. 

te; CC)7O ir vu.:i.to c:eao a 

S' ADAS 5Es55E5, 07 )DE MARÇO DE 



i'iiit :E ci PL.. 	COE - 	 i ErE 

DA cc)M:Esso DE E:c:!:s;o E uuSTI 	EMENDA 
- 	r r - - 

¼L.J 1L 
 IJJ 1 	1. .,ti 	1 	 J 	)li   

REL_ LA T6Ri J 

E:1ENDA MODIFICAT:::vA í,4 o ATI CS-  O 	:c 	WJETü DE L.EI 

.pdirnentc 	ürciEn; 1 
9íJTit2 

QLt 	:enrie rd: 	S:3 a 	s Li. 	;t id 	 11 	Er :Lc:1 

ara ü S 	 votaç'ao 

SALA I::Al  COMI SES 09 tE MAO  

o 

No. 

YEEAt!OR :: tRFy 

OL 	—E C3 HENR QUE:S 1ÜGuE: 1 

P 4UL O /915 
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